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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

N.º 007/2024  

1. Justificativa da necessidade da contratação: 

     Considerando a implementação da educação em tempo integral no 

município de Irati/SC, a aquisição de material didático específico para 

oficinas de Educação Financeira é fundamental. O conceito de "tempo 

integral" refere-se a uma jornada educacional de 7 horas diárias, totalizando 

35 horas semanais, o que representa uma ampliação significativa do tempo 

de aprendizado e interação dos alunos com conteúdos diversificados e 

enriquecedores. Este aumento na carga horária permite uma abordagem 

mais aprofundada e prática de temáticas essenciais para a formação cidadã e 

pessoal dos estudantes, como é o caso da Educação Financeira. 

     A integração dessa oficina ao currículo escolar responde diretamente aos 

desafios contemporâneos de formar indivíduos capazes de gerir suas finanças 

pessoais de maneira responsável e informada, alinhando-se aos dispositivos 

legais recentemente estabelecidos pela Lei Nº 14.640, de 31 de julho de 

2023, que institui o Programa Escola em Tempo Integral e pelas Portarias Nº 

1.495, que Dispõe sobre a adesão e a pactuação de metas para a ampliação 

de matrículas em tempo integral no âmbito do 

Programa Escola em Tempo Integral de 2 de agosto de 2023, e Nº 2.036, de 

23 de novembro de 2023, que Define as diretrizes para a ampliação da 

jornada escolar em tempo integral na perspectiva da educação integral e 

estabelece ações estratégicas no âmbito do Programa Escola em Tempo 

Integral. 

     Adicionalmente, é relevante destacar a Meta 6 do Plano Municipal de 

Educação (Lei 8159/2015) de Irati, que estabelece o compromisso do 

município em ampliar a oferta de educação em tempo integral, de forma a 

atender, até o ano de 2024, 25% dos alunos da educação básica nesta 
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modalidade.  

      Estes documentos sublinham a importância da educação integral como 

meio para alcançar uma formação mais holística, que abarca não apenas o 

desenvolvimento acadêmico, mas também social e emocional dos 

estudantes, preparando-os para desafios futuros de maneira integrada e 

sustentável. 

     Portanto, a aquisição de materiais didáticos voltados para a Educação 

Financeira com o autor e editora especifica se dá, pela decisão tomada em 

uma reunião com os professores, o que sugere que houve uma deliberação 

cuidadosa para selecionar os materiais que atendam às necessidades 

educacionais específicas determinadas pelo conselho. Isso ressalta a 

importância de garantir que os materiais selecionados estejam alinhados com 

os objetivos pedagógicos e as preferências dos educadores envolvidos, sendo 

uma ação estratégica que visa enriquecer o repertório de habilidades dos 

alunos, promovendo uma aprendizagem significativa e aplicável ao cotidiano, 

em consonância com os princípios da educação integral promovida no 

município. 

2. Descrição do objeto: 

     Aquisição de 35 (trinta e cinco) livros da Coleção Construindo Valores 

Educação Financeira e Empreendedorismo.  

    Com as seguintes descrições:  

Formato: 21 x 28cm, colorido, acabamento com lombada, 60 páginas (4 de 

capas + 56 de miolo), impresso em papeis certificados FSC, capa em papel 
Cartão Duo Desig FSC 250g e miolo em papel Offset FSC Chambril 90g. 
 

Editora: Mais Ativos Educação Financeira 
 
Edição: 5ª, 2021. Atualizada em 2023. 
 

Autor: Álvaro Modernell, especialista em Educação Financeira, e outros 
colaboradores. 
 

Material multidisciplinar, focado em tema transversal previsto pela BNCC – 
educação financeira e sustentabilidade. 
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No âmbito das competências gerais da BNCC, os conteúdos da coleção 
CONSTRUINDO VALORES relacionam-se, de maneira ampla, diretamente 

com as competências 6, 7 e 10. 
 
Por meio de abordagem transversal e interdisciplinar com matérias 

curriculares, como língua portuguesa, matemática e ciências, a educação 
financeira é inserida de maneira natural no contexto escolar e na vida do 
aluno. Conectam-se, por meio de abordagem transversal e interdisciplinar, 

com as áreas de linguagens, matemática, ciências da natureza e ciências 
humanas, contribuindo para que o estudo da educação financeira sirva, 
também, para reforço e revisão das demais áreas de conhecimento. 
 

O livro aborda os seguintes temas: 
 Água 
 Alimentos orgânicos 

 Ecologia 
 Empreendedorismo 
 Reciclagem 

 Rotulagem ambiental 
 Sustentabilidade 
 Sustentabilidade no bolso 

 

     Esses livros serão utilizada pelos alunos da oficina Educação Financeira, 

ofertados através do Programa Escola em Tempo Integral. 

3. Justificativa da escolha da solução entre as disponíveis no 

mercado: 

     A escolha de contratar uma empresa para fornecer os livros de Educação 

Financeira é justificada pela necessidade de suprir uma lacuna na oferta 

educacional, pela qualidade e adequação dos materiais, pela eficiência na 

gestão de recursos e pela garantia de quantidade e prazo. Sendo que o 

município não fornece os livros que serão precisos para oficina e não tem 

licitado. 

    4. Quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a 

expectativa de consumo anual: 

    A quantidade de 35 (trinta e cinco) livros, para a oficina Educação 



  

Página 4 de 5 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 

FONE: 49. 3349.0010 ramal 402 
RUA EUGENIO FANTE, Nº 111 

CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI – SC. 

CNPJ: 95.990.230/0001-51 

 
Financeira suprira a necessidade para o exercício de 2024. 

     5. Estimativa de despesa e definição do valor estimado da 

contratação com base na realização de pesquisa de preços 

devidamente documentada, com os parâmetros estabelecidos no art. 

23, caput c/c § 4º, da Lei nº 14.133/2021, justificando, assim, o 

preço da contratação: 

     Após ser realizado levantamento de preço através dos orçamentos 

solicitados, via e-mail para fornecedores que fornecem esse tipo de livro, 

conforme orçamento, sendo: 03 (três) fornecedores do Município de 

Curitiba/PR, a escolha da cotação com esses fornecedores é baseada na 

disponibilidade de fornecer a quantidade necessária de livros, que, embora 

não seja muito grande (35 unidades) é específica desse autor e editora. Essa 

decisão foi tomada em uma reunião com os professores, o que sugere que 

houve uma deliberação cuidadosa para selecionar os materiais que atendam 

às necessidades educacionais específicas determinadas pelo conselho. Isso 

ressalta a importância de garantir que os materiais selecionados estejam 

alinhados com os objetivos pedagógicos e as preferências dos educadores 

envolvidos. 

     Verificou-se que o menor custo para o fornecimento dos livros, sendo o 

valor de R$118,00 (cento e dezoito reais) por unidade, ficando um total de 

R$ 4.130,00 (quatro mil cento e trinta reais). Foram solicitados 03 (três) 

orçamentos, as quais enviaram suas cotações conforme dados abaixo: 
 

Empresa 01  Empresa 02 Empresa 03 

Valor R$ 

118,00 

Valor R$ 

125,00 

Valor R$ 

129,00 

 
     6. Indicação da data pretendida para a conclusão da contratação, 

a fim de não gerar prejuízos ou descontinuidade das atividades do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art23%C2%A74
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órgão ou da entidade: 

    O prazo para conclusão da contratação deverá ser no máximo até o dia 

08/03/2024. 

 
    7. Grau de prioridade da contratação em baixo, médio ou alto: 

 
    O grau de prioridade para a contratação é considerado alto. É crucial que 

a contratação seja realizada a tempo para garantir que a oficina de Educação 

Financeira possa começar conforme programado e que haja tempo suficiente 

para organizar as turmas antes do prazo estabelecido, ou seja, deverá ser 

finalizada no máximo até 08 de março de 2024, tendo em vista que as aulas 

terão inicio em 11 de março de 2024. 

    8. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro 

DFD (quando houver) para a sua execução, com vistas a determinar a 

sequência em que as contratações serão realizadas: 

    O objeto não tem vinculação a outro documento de formalização de 

demanda. 

  

Irati/SC, 05 de março de 2024. 
 

 

GILVANIA JOSÉ MARIA 
Agente Administrativo 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 
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